PARECER Nº
3158
, DE 2005.

Da Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de lei nº 183, 2005.





Da lavra do Nobre Deputado Afanasio Jazadji, a propositura em epígrafe tem por escopo denominar de “Aspen. Vicente Luzan da Silva” o Centro de Detenção Provisória de Pinheiros I, na Capital.





Nos termos Regimentais, a propositura esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.





Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, recebeu daquele colegiado Parecer favorável.





Na continuidade, foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, onde foi aprovado Parecer favorável, com emenda.





Nos termos do artigo 31, § 16, do Regimento Interno Consolidado, foi o Projeto de lei encaminhado a esta Comissão de Segurança Pública para ser analisado quanto aos aspectos que nos cabe.





Examinando a propositura verificamos que é justa a homenagem prestada ao homem, ao cidadão e ao funcionário público que, com honradez, desenvolvia sua difícil função, dentro de uma Unidade Prisional, quando foi vítima fatal de uma situação para qual ele não contribuiu.





Assim, pelo exposto nos manifestamos FAVORÁVEIS ao Projeto de lei nº 183, de 2005, e à emenda da Comissão de Finanças e Orçamento, ad referendum do Plenário.

a) Rosmary Corrêa – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição, com emenda da CFO, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 23/11/2005

a) Vanderlei Siraque - Presidente

Afanasio Jazadji – Rosmary Corrêa – Carlinhos Almeida – Vanderlei Siraque – Ubiratan Guimarães – Antonio Salim Curiati .
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